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Reclamado/Fomecedor: SER EDUCACIONAL SA, CPF/CNPJ: 04.986.320/0047-04, Endereço, E-mail:
irana magalhaes (Olimaemoreira.advbr. Representado pela preposta a sra. MARIA THAIS RODRIGUES COSTA, inscrita no
CPF sob o nº 317.251.948-13. e a advogada a sra. Irana InácioMagalhães, inscrita na OAB/CE sob o nº 45.991.
Documento apresentado: carta de preposição, defesa administrativa, procuração, substabelecimento, atos constitutivos,
termo de aceite e histórico.

Aos 10 de dezembro de 2025 às 10h00, na sala de conciliação do Procon Maracanaú, Órgão da prefeitura Municipal de
Maracanai, realizou-se a audiência de conciliação do processo administrativo reclamatório de número e partes supracitados,
tendo como CONCILIADORA Luana de Souza Rodrigues.

Aberta a audiência, a consumidora reiterou a inicial, requerendo o estomo das mensalidades anteriores de quando não

estava matriculada, alega que não foi previamente comunicada a oerca de tais cobranças.

Facultada a palavra a advogada da reclamada, a sra. Irana Inácio Magalhães, esta informa que a reclamada esclarece que
o Programa Ser Solidário tem por finalidade diluir uma parte do valor da matrícula ao longo dos meses subsequentes.

Quanto à solicitação de estomo referente aos descontos realizados a maior, informa que verificará a situação junto ao setor
responsável.

DO CONCILIADOR:

Ante o exposto, e discutido o objeto desta demanda durante o ato, as partes não formalizam acordo. Contudo, Considerando
o teor do requerimento da consumidora e a necessidade de manifestação da reclamada com apresentação de proposta de
resolução do conflito, foi sugerida pela advogada da reclamada a remarcação da audiência, a fim de que possa verficar os
estomos dos valores referentes à contestação realizada pela consumidora.

Pelo presente, redesigno nova audiência de conciliação para o dia 13 de janeiro de 2025 às 09h00, ficando deste já
notificadas neste ato as partes acima qualificadas para audiência vindoura.

O presente termo de audiência de conciliação foilido, tendo as partes concordado e uma cópia entregue ao final do ato.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente audiência de conciliação.

Endereço: Rua 04, Nº 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú — CE, CEP: 61.900-350.

E-mail: audiencia procon()maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011



Maracanaú/CE, 10 de dezembro de 2025.
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